LEI Nº 2903, DE 22 DE JUNHO DE 2011.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº. 2490/2004 – PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - O artigo 15 e seu parágrafo único, da Lei nº. 2490, de 02 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

          Art. 15 – As promoções acontecerão em dois períodos assim definidos: fevereiro a julho, com pagamento a partir do mês de setembro e de agosto a janeiro com pagamento a partir do mês de março. Desde que o profissional da educação completar o tempo exigido, apresentar a documentação que comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem e obtiver a avaliação de desempenho satisfatória, nos termos da lei.

        Parágrafo Único – Os meses de fevereiro e agosto ficarão reservados para análise e avaliação do profissional da educação.


Art. 2º - O parágrafo 2º, artigo 41, da Lei nº. 2490, de 02 de julho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 41 - ...

           § 2º - O tempo de serviço do Profissional da Educação em exercício na classe que se encontra será aproveitado para efeitos de nova promoção, desde que satisfeitos os demais requisitos desta lei, garantindo o direito de computar o interstício já prestado na classe, devendo cumprir o tempo que falta.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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